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coMlssAo DE coNsNTUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE IEI N9 I7OI2O25
MENSAGEM DE LEI NS 79312025

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal Propôe o Projeto de Lei que autoriza a Abertura de credito Especial por

v 5uperavrt l-rna ncerro.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne flO12O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutrADo DA vorAçÃo DA coMESÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 22 de Outubro 2O25, opinou

.--unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati

do Projeto de Lei Ne ,7ol2o2s.

mérito, pela APROVAçÃO

Estiveram presentes os Senhores Vere

iana Cibelly dos Santos Lucas e Dh io tas de Ta s Fagne

ator
Teixei

ores,

e,n

vereadora Prêsidênte ereado v ador Memb

Dê autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de Credito
Adicional Éspecíal por Superávit Financeiro no Orçamento vigente e dá Outras Providências."
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Dispõe, Sobrc Aberturo de Crédito
Adicional Especial por Superávit Finonceirc no oryomento vigente e do Outras Providêncios"

I- RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de Leí que autoriza a abertura de crédito especial por

superávit fina nceiro

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de tinanças,

vOrçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t7Ol2O25, reveste-se de boa Íorma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica Legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 23 de Outubro de 2025,

_-opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no merito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns L7O|2O25.

Estivera m pres tes os en hores Vereado

rto paflcto Re nato o o5 n

Vere dor Presidente Vereador Relator
os

Vere dor

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o oberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outtos Providêncios."

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe sobre o Projeto de Lei que autoriza a Abertura de Crédito Adicional
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente no valor de RS 43.925,63 (quarenta e três mil,
novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos).

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fiO12O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 06 de novembro 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ne 17012025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

uliana Cibelly dos Santos
Relatora

Ueder Rodrigues Ferreira
Membro

Lu

dente
erxerra


